
 

 
 
 
 

O vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr.

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, que seja realizada 

sarjetas das ruas Manoel José Lebrão e Joaquim de Melo

 

                                                              

Reitera-se a Indicação nº 302/2025, de 27 de outubro de 2025. A situação está ainda pior. As 

sarjetas desempenham papel essencial no escoamento adequado da água pluvial, evitando acúmulo de 

água e danos ao pavimento. Nas vias citadas, encontram

comprometer a estética urbana, representa risco aos pedestres e prejuízo à drenagem das chuvas. A 

manutenção se faz necessária para garantir segurança e melhor conservação das vias públicas.

 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

 
 
 
 

INDICAÇÃO Nº 083/2026 
 

  

O vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr.

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, que seja realizada manutenção no calçamento e nas 

sarjetas das ruas Manoel José Lebrão e Joaquim de Melo. 

                                                              JUSTIFICATIVA: 

se a Indicação nº 302/2025, de 27 de outubro de 2025. A situação está ainda pior. As 

sarjetas desempenham papel essencial no escoamento adequado da água pluvial, evitando acúmulo de 

água e danos ao pavimento. Nas vias citadas, encontram-se quebradas e dete

comprometer a estética urbana, representa risco aos pedestres e prejuízo à drenagem das chuvas. A 

manutenção se faz necessária para garantir segurança e melhor conservação das vias públicas.

SALA DE SESSÕES, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

Héder Alexandre Ribeiro Caminha 
Vereador  
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O vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito e à 

manutenção no calçamento e nas 

se a Indicação nº 302/2025, de 27 de outubro de 2025. A situação está ainda pior. As 

sarjetas desempenham papel essencial no escoamento adequado da água pluvial, evitando acúmulo de 

se quebradas e deterioradas, o que além de 

comprometer a estética urbana, representa risco aos pedestres e prejuízo à drenagem das chuvas. A 

manutenção se faz necessária para garantir segurança e melhor conservação das vias públicas. 


